
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAPÁ
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - PROGEP

FICHA DE AVALIAÇÃO DOS CANDIDATOS À BOLSA DO PROGRAMA BOLSA TRABALHO

NOME
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TURNO DISPONÍVEL PARA
REALIZAR AS ATIVIDADES

Dos critérios de seleção

Os candidatos selecionados deverão atender aos seguintes critérios:
• Comprovar renda per capita familiar mensal de até um salário-mínimo e meio.
• Estar regularmente matriculado em Curso de Graduação presencial  da UNIFAP, a  partir do 2º Semestre e

frequentando as aulas (comprovado através de atestado de matrícula);
• Preencher os requisitos do perfil escolhido (Anexo I); 
• Ter disponibilidade de 20 (vinte) horas semanais para exercício de suas atividades; 
• Estar cursando até o penúltimo semestre letivo do Curso;
• Não possuir vínculo empregatício;
• Não receber nenhuma outra bolsa concedida pela UNIFAP ou de  outro órgão oficial  de fomento, com

exceção dos auxílios da assistência estudantil;
• Não  ter  mais  de  3  (três)  reprovações  no  semestre  acadêmico  anterior  (comprovado  através  de  histórico

acadêmico).

Os critérios de seleção serão pontuados conforme a Tabela 1 e constará de:
• Triagem da documentação comprobatória;
• Análise da situação socioeconômica do aluno/candidato ao Programa Bolsa Trabalho;
• Entrevista Social (caso seja necessário).

  
   Tabela 1. Critérios de seleção.

Item avaliado Pontos Pontuação total
Renda per capta familiar mensal de até um

salário-mínimo e meio 
5

Experiência administrativa 1,0 ponto por semestre (até 5,0
pontos)

Não possuir reprovações no curso de
graduação

5

Ter até 2 reprovações 2

Ter 3 reprovações 1

TOTAL 18

Resultado da análise:

(    ) CLASSIFICADO
(    ) DESCLASSIFICADO
Informar Motivo: _________________________________________________________________________________

_________________________________________________
Assinatura do avaliador


